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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 36/2023

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE PENATVA,/MA E rMPÉRto
EMPREENDIMENTOS ITDA., NA FORMA
ABAIXO:

O Fundo Municipal de 5aúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o np 12.148.948/0001-78, sediado
na Rua Maria Amália Cunha, n" 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste
ato representâdo por, Tânia Regine Rodrigues Jerdim, Secretária Municipal de Saúde, portadore do RG n'
0457277020122 SSP/MA e CPF n" 467.511.063-00 e a empresa lmpério Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ

sob o ne 04.966.E53/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogéa, ne 283, Andar Segundo, Bairro Centro, CEP:

65.715{,00, Lago da Pedra/MA, doravante denominâda CONTRATADA, neste ato representada por, Rayane

Karolyne do Nascimento Sousa, empresária, portadora do RG ne 04232881201f-1 SSP/MA e CPF ne 047.145.213-
06, têm, entre si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão Eletrônico ne 53/2023 e Ata de Retistro de
Prcços n" 4112021, formalizada nos autos do Processo Administrativo n9 012/2023-SEMUS, com fundamento na

Lei Federal ns 10.520/2002 e, subsidiarlamente, na Lei Federal n'8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-
se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUST'Iâ PRIMERA - OEETO :

1.1. O objeto do presente Termo de Côntreto é a aquisíção dê equipamentos e mâteriâl peÍmanente para

atendeÍ as necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré, do Município de Penalva (MA), conforme
especificaçôes e quantitâtivos êstâbelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrêto vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à propostâ vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CúUsUra SEGUÍ{DA - ríGÊHClA :

2,1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em
3r/1.2/2023.

3. CúUSUIÁrEACSRA-PEçO :

3.1, O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 72.319,85 (setenta e dois mil e trezentos e dêzenovê rêais

e oitênta e cinco centavosl, conforme especificações e valores da roposta de pre o da CONTRATADA abaixo
ESPECTHCAçÃO UND QUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODELO

VATOR

UNlTÁRIO

ITEM VATOR

TOTAT

Und 7 Marca:

l\4ediSaúde

Modelo:
MSr0.200-REF

t.t_o.4.7.6
REGISTRO

ANVISA:

80881050014.
MARCA; MEDI

SAÚDE.

PROCEDÊNCIA:

Nacional

3.599,99 25.199,93L CÁMA HOSPITAIâR;

Cama Hospitalâr tipo Fowler mecânica adulto,
manual, estrutura em aço com pintura eletrostática
em pó, movimentos manuais com 04 manivêlas

confeccionadas em aço inox e cabo giratório em
poliuretano, dotada de sistema de fuso com

rolamentos para movimentos suaves, leito articulado
em 04 seções, bandejas removíveis em abs. dotado
de grades laterais, cabeceira e peseira, rodízios e

sistemâ de freios.

1) Aspectos gerais: Estrutura de movimentos através
de 04 manivelas, cabeceirâ e peseirâ removíveis em
polietileno de alta densidadê, com suporte para

fixação na cama embutido; suporte de soro
construído em tubo de aço inoxidável; grades laterais

retráteis; equipada com 04 (quatro) rodízios
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coNTRATO ADMTNISTRATIVO N' 36/2023

reforçados com dimensão mínima de seis polegadas;

sistema freios total e direcional para acionamento
dos rodízios através de pedal ou trava; sistema de
freio individual nes quatro rodes. câpâcidade de peso

do paciente 180 Kg. Remoção da cabeceira e peseira

sem o uso de ferrementâs encaixe em tecnil. Sistema

de para-choques.

2) Movimentos: Dorso, pernas, simultâneo; auto
contorno dos joelhos, vascular, cardíaco, elevação de

leito hi/low, tredelenburg, proclive, cremalheira com

seis posições de regulagem localizada na peseira.04
grades laterais em polietileno com sistema retrátil e

amortecimento através de molas a gás. Marcador de

angulação na cabeceira e peseira bilateral. Cabeceira

e peseira com travamento, removíveis sem uso de

ferramentas. 04 suportes de soro (om em cada

extremidade). Gancho para bolsas/drenos. Àngulos

dos movimentos: I fowler dorso: 0 a 77 graus Fowler,

pêrnas: o a 23 graus tredelemburg/proclive; -12 a

+12 graus

3) Dimensões: Comprimento do leito: 1,95 metros
(aproximado); Largure do leito: 0,85 metros
(aproximado). Comprimento externo da cama:2,40 f
2,15 (máximo / mínimo) metros; Lâr8ura externa da

cama: 1.,05 metros. Altura do solo ao estrado de 0,45/
0,88 (máximo / mÍnimo) metÍos.
4) AcessóÍios: 01 (um) colchão com capa protetora

impermeável (resistente a líquidos /manchas de
produtos químicos), lavável, com superfÍcie elástica,

com zíper embutido, com sistema para prevenção de

úlceras de pressão e com dimensões e densidade para

paciente adulto.0l (um) suporte de soro em aço

inoxidável. 5) Normalização: Deverá ser apresentado

certificado de registro no ministério da saúde.

Padrões dâ RDc 16/2013.

{cota de ample partlcípaÉo)

2 CÁMA HOSPITALAR;

Cama Hospitalar tipo Fowler mecânica adulto,
manual, estrutura em aço com pintura êletrostática
em pó, movimentos manuais com 04 manivelas

conÍeccionadas em aço inox e cabo giratório em

poliuretano, dotada de sistema de fuso com

rolamentos paÍa movimentos suaves, leito articulado
em 04 seções, bandejas removíveis em abs. dotado
de grades laterais, cabeceirâ e peseira, rodízios e

sistema de freios.
1) Aspectos gerais: Estrutuíâ de movimentos através

de 04 manivelas, cabeceira e peseira removíveis em
polietileno de alta densidade, com suporte para

fixação na cama embutido; suporte de soro
construído em tubo de aço inoxidável; grades laterais

retráteis; equipada com 04 (quatro) rodízios

reforçados com dimensão mínima de seis polegadas;

Und 8 Marca:

MediSaúde
Modelo:

rvls10.200-REF

Lr.o.4.7 .6

REGISTRO

ANVISA:

808810s0014.

MARCA: MEDI

SAÚDE.

PROCEDÊNCIA:

Nacional

3.599,99 28.799,92
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CoNTRATO ADMINISTRATIVO N" 36/2023

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. CúUSU|,A qUARTA - DúrrAÊ[O:Of,çÁtíIEt{TÁRn
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

al de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo

sistema freios total e dirêcional para acionamento

dos rodízios através de pedal ou trava; sistema de

freio individual nas quatro rodas. Capacidade de peso

do paciente 180 Kg. Remoção dâ cabeceira e peseira

sem o uso de Íerramentas encaixe em tecnil. Sistema

de para-choques.

2) Movimentos: Dorso, pernas, simultâneo; auto

contorno dos joelhos, vasculaÍ, cardíaco, elevação de

leito hi/low, tredelenburB, proclive, cremalheira com

seis posições de regulagem localizada na peseira.04

Brades laterais em polietileno com sistema Íetrátil e

amortecimento através de molas a gás. Marcador de
angulação na cabeceira e peseira bilateral. Cabeceira

e peseira com travamento, removíveis sem uso de

ferramentas. 04 suportes de soro (om em cada

extremidade). Gancho para bolsas/drenos. Ângulos

dos movimentos: I fowler dorso: O a 77 graus Fowler,

pernas: 0 a 23 graus I tredelemburg/proclive: -12 a

+12 gÍaus

3) Dimensóes: Comprimento do leito: 1,95 metros
(aproximado); Largura do leito: 0,85 metros
(aproximado). Comprimento externo da camat 2,4o I
2,15 (máximo / mínimo) metros; Largura externa da

cama: 1,05 metros. Altura do solo ao estrado de 0,45/
0,88 (máximo / mínimo) metros.

4) Acessórios: 01 (um) colchão com capa protetora

impermeável (resistente a lÍquidos /manchas de

produtos químicos), lavável, com superfície elástíca,

com zíper embutido, com sistema para prevençâo de

úlceras de pressão e com dimensões e densidade para

paciente adulto.01 (um) suporte de soro em aço

inoxidável. 5) Normelização; Deverá ser apresentado

certificado de registro no ministério da saúde.

Padrões da RDC 16/2013.
(Cotâ de reservada paÍa ME/EPP/MEI/COOP)

3 corcHÃo
Dimensões (Cm): Comprimento (Profundidade):

188,00 x Largurar 88,00 x Altura: 12,00; Tipo Têcido

dê Forraçãô Revestimento - Napa lmpermeável -
Tecido com Íratamento - Resistente a Água -
AntiÁcâro e Antifungo - Tipo de Estrutura do Bloco de

Espuma - D 33

(ltem erclusivo paÍe participação de

ME/EPPlMEI/COOP)

Und 20 Ortobom/
Colchão

Hospitalar

916,00 18.320,00

VAI.OR TOTÂL 72.319,85

02.14 - Fundo Municipal de SaúdeUnidade Orçamentária

1 500 00 - Transferências Não Vinculadas a lmpostosFonte de Recurso

noo mento da Prefeitura Munici
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PREIEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 36/2023

Função Programática 10.301.0028.2067.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e l\4ateÍial Permanente

Unidade Orçamentária 02.14 - Fundo Municipal de Saúde

Fonte de Recurso 1 601 00 - TÍansferência Fundo a Fundo

Função Progrâmática 10.301.0028.1011.00o0 - Requalificê UBs/Centro de saúde/hospitais e

Secretaria

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5.cúU§UláQU1,{TÃ'-PÂ6ÂHEtifo-l'...:'.....|......:....:..':....
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no TeÍmo de Referência

6. cúu§urÂsExTÀ; REAtusrE.r:l' r

5.1. Os preços não sofrerão reajustes.

7, cúÚíÚu sÉtl!&:,êanru*n*Oe EI(fçU§e,,,,,,, 'i ::llrli:,
7,1, Não haverá exigência de garantia de execução paÍa a presente contrataçâo

8. CTÁU§UI^ qTAVA - ETTREGA ERECEBhNEiíTO DO OBEIO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objêto sâo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. CrÂÚSUlÁ NOÍ{A - HSCAT.TZAç,IO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Jadson Nunes Carvalho, Diretor GeÍel do
Hospital, Metrícula n'6011-2 e CPF n" ffi2,089.033-80, designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no

Termo de Referência, anexo do Edital.

ro. cúusuu DÉcrMA - oBRrcA@Es DA CÍ»ÍTRATANTE E Dâ CoNTBATADA

10,1. As obrigações da CONTRATANTE ê da CONTRATADA são aquêlas previstas no Termo dê Referênciâ, anexo

do Edital.

11. cúrrsuu DÉclMÀ pRlrrrErnA- §AilçoE}ADr,fl§sTBATtrAs
11,1. As sançõês referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo dê Referência, anexo do

Edital.

12. GúUSU|â DÉCtítrA'SECUilDAi nESCT§IO :

12.1, O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei nq 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstâs no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1,2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.656, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da lei ns 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedído de relatório indicativo dos seguintês âspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos êventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

flAYANNE
unoLwroo '#ff|T^^"
NÂSOMEMTO úorEro
sôu5a{47r4s2'ff :1ll*'ji*
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13;cúusÚlÂDÉdrunrenermE-Vti!êç86:::::li,l, ,.,,r]:.r,,' :,:.
13,1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrêto para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
salvo nos câsos previstos em lei.

da CONTRATÂNTE,

r+cútsüuoÉqÁtnqtnrtil-eirÉúçüs''r-'.r: "";r:'::'i":l :":!:1L:''
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.665, de 1993

ú. cúusur-a oÉgHA quúÍa.-oos cÂsos oâ/üsst s .

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na [ei ne E.666, de
L993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariemente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúrsurA DÉcMAsBfiA-PrrBrEÊfÃo :

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste ínstrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

rr.cúusutAoÉtxyAsÉngÀ-fogor,. .,,'.;.:,:. . .;;,,:::': .t..: .

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução dêste Termo

de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ne 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA,22 de setembÍo de 2023

Tânia tn rigues Jârdim

Secret ria lúunicipal de Saúde

CONTRATANTE

^5!na 
do dr íoN d'qt

RÂYANNE KAROLYNE l)dAÁY NNÉx^ROtYnE

DO NASCIIÚENIO
SOUSA:047145 21

SoUS {,l71,tt2l106
306 p1i65.262339.22

Rayane Karolyne do Nascimento Sousa

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA: c*' 4.21, 0 cl|. cttS - 0L

ASSINATURA

frr/r/*-*- 13<,u* e:>z- ll<:,t 2.-tt-t

cPF;?4i -(ffi,.í\3 -41
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DOs MUNICIPIOS

SàO LU|S, SEGUNDA - 25 DE SETEMBRO DE 2023 ' ANO XVll j N? lI93
lSsN 2761-860X

xxvlll.

xxrx.

xxx.

XXXI.

xxx .

xxxlll.

xxxtv.

XXXV-

XXXVI,

xxxvlt.

xxxvlll.

xxxlx,

XL,

xLt.

XLII,

xllll.

conservação e íespecLlvôs zonas de amortecimentoi
propor estÍatégras de marketing visando a proteção das

unidades de conservãçãoi
promover o desenvolvimenlo de pesquisas e de tecnol9gias

voltadas para o monitoramento dâ diversidade bioló9ica nas

unidades de conseÍvaçãoi
apÍesentaí, men5almente, e quando solicitàdo. relatório de
àtividades;
dar aporo técnrco às deíat5 coodenaçoes.
apoiar Lecnicamente e oÍientar a irnplantação de projetos de
interesse âmbiental;
planejôr. orgônizar, dirrgir, coordenar e avaliar as atividades
das áreas que lhe são subordinôdas,
apresentâr, mensàlmente, e quando solicltado, relatório de
auvrdadesj
promover, coordenar, orientar e avaliaÍ a realização de e§tudos
pôra â delnição de pnoridades para a conservaçáo e manejo
dos ecossistemas do Munlcípio;

subsldiar âs açoes íeferentes ao zoneàmento ambiental;
coordenar, estim!lar e incentivaí a execuçáo de estudoS de
representafividade ecológica e avaliação do esta-do de
contervôção do ecossistemó;
píomover o uso sustentável dos recursos naturais,
consrdeíados como Sendo a fauna. ílora, ar e água;
incentivar estudos (ientífuos que pÍomovam ampliação do

conhecimento dos recursos naturais, artificiais e culturais:
planejar, coordenar e monitorar o uso das recursos naturais,
artificiais e cultuÍais, juntamente com as Secretarias afins e

órgâos .ompetentes;
interagir com o poder público e privado no plôneiamento e
execuçáo das políticas rela.ionadas a questões uíbanas,
resíduos sólidos e líquidos, considerados como recursos
artificiais de nteresse ambiental;
manter de forma transversal o planejamento do pôtrimônio
cultural e Íecursos audiovisuais consideràdos recursos cultuÍitis
de interesse âmbientàl;
dô'apo o ré( l co às demais CooÍdenaÇôes.

solo urbano;
xv. PÍomover ações de ed
da regulàrizàção fundiáíia
XVl. Elaborar relatórios e

uÍbãnã no municÍpio, visândo ô ãcômpânhâmênto e avaliaçâo dês
ações dêsenvolvidas.
ÀÉ.10. Ficam cÍiados os cargos em comrssáo conslantes d0 Anexo
Único que integÍà a píesente Lei.

CAPiTULO V
DO REGIMEIITO IiITERNO
Art. 11. 0 Reqimento lnteíno da Secretaria Municipal de Meio
Âmbiente e Regulari2açào Fuhdiária - SEMMARF será aprovâdo por
Decreto do Prefeito no prôzo de 90 (noventa) dias, ô contar da vigência
dêstâ Lei.

Art.l2. Esta Leientrã eÍn vigor na dâta de sua publicação.

lVando, portanto, à todos quantos o conhecimento e execuçáo da
presentê Lei pertenceíem que a cumpram ê a Íaçam cumprir, tão
inteiramente como nela 5e contém. A Secretaria Municipal de Governo
a façà imprimir, publicar e coÍrer.
Revoqam-se as disposiçóes ao (ontrário.

GABIiIEÍE DA PREfEIÍÂ I,IUI{ICIPAL DE I'OVA OLITIDA DO
I'4ARAITHÃO, EM 2I DE SETEIISRO DE 2023.

lÍacy Hendonçâ Weba
Prefeita Municipal

o{Eo or araúD5 ar ao.sío

l"-l-t""I
:ooÀoFeooâ Di Àvlr4ro ^ftÍú{ ? <oftoa t"^"I
EôoiôErroon hE EhLrar4e Àxnfú^L ! rÉtuisos 1,",1,
úEE m oÉ'úiNEm DÀR.ruú zrío'uide t^"I
ÀssE5$ rkfto oÉ ri@ larou t"' !
§95ÍÉf.rÊ ,Êcxô DE nlEÍÉÀo t., Tt",' It,' I

Poblicado por: IONÀS BARBOSA DE SOUSA

Código identifr cador 7 840946a42 98d494be9852 a19f4c883

PREFEITUf,A IíUNICIPÂL DE PEIIALVA

EXÍIATO DC CO'TÍRATO

CO]ÍTRATO ADl,llt{ISTR TIVO X' 36/2023
EsPÉctE: Extrato de contrato. PRocEssot otzl2o23-
5E[4US, LICITAçÃO: Pregão Presencial n" 53/2023. PARTES: Prêfeirura
lUunicipdl de Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.4020001-81) e lmpério
Empreendamentos Ltda. (CNPj ns 04.966.853/0001-33). O8.lEÍOl
Aquisição de equipamentos e materíal permanente paÍa atender as
necessidades do Hospital MunicipalJe5us de Nazaré, do Munrcípio de
Penalva (MÀ), VALOR: R$ 72,319,85. DOÍAçÃO ORçAI,IENTÁRIA:
02.14 150000 10.30r.0028.2067.0000 160100 10.301.0028.1011.0000
4.4,90.52.00. V|GÊNCrA: 22t09t2023 a 31/121202t. DATA DE
ASSIIÁTURA: 2210912023. SIGNÂTÁRIOS: Ronildo Cômpos Silva'
PÍefeito Municipal e Rayanne Karolynê do Nascimento Sousã-
Representante Legal,

Art. 9e, Compete ao Depanamento de Regularizaçáo tundiária Urbana.
l- A incumbência de fiscalizãr e zelar para que sejôm mantidos a

destinação e interesse público no uso e a integridade fisica dos imóveis
pertencenteg ao patrimônio munjcipal, podêndo, pãra tanto, por
intermédio de seus fiscais credêhciados, embargar serviços e obra§,

apl car multas e demais sançõe9 previstas em lei e, ainda, requisitar
força policial municipal e/ou solicitar o necessáÍio auxÍfio de força

oública estadual.
ll ldentificar e mapear as áreas urbanas passíveis de regulari2açêo

fufdiáÍa no m!nicípio;
lll. RealizaÍ levantarnentos técnicos e juridicos para a regulôrização
fundiária das áreas identifi(adas;
lV. Elaborar e executar planos, progÍamas e projetos de regularizaçáo
fundiária urbana, em conformidade com a legislação vrgente;

V. Promover açôes de cadastramerto e individualizaçáo dos imóveis em
áreas ocupadas irregularnente:
Vl. Coordenar a elaboração e atualização de normàs e pro(edimentos
pà'à a regulari/dçào fundiáíià urbôha no mJnicípio;
Vll. Estabelecer pârceías com óígáos e instituiçoês pâra apoio têcni.o e

finance ro na regularização ÍundiáriÊ;
Vlll- Proceder à análise e aprovôçào de proletos de pàrcelamento do

solo !óano, observando as diíetrizes de Íegularização fundiária;
lX. Realizar açôes de mediação e (onciliaçáo entre os ocupantes e o
poder público, visando solucionar conflitos íundiários;
X. Orientaí e prestaÍ assistênciô técnica ôos ocupàntes e proprietários

de imóveis em prôcesso de regutarização fundiária;
Xl. Promover a regulariza(âo fundiária em áreas de interesse social,
visàndo a melhoria das condiçôes de vida da população de baixa Íenda;
Xll. Emitií certifi.ndos de regularizaÉo fundiária uÍbana aos

beneficiários dos processos de Íegularizaçáo concluídos;

Xlll, Manter um cadastro atualizado dos imóveis Íegularizados no

município;
xlv. Realizar ações de fiscaliza(ão e combale à ocupação irregular do
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